
Ata Nº 08: Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois 
reuniram-se na sala de reuniões na Prefeitura Municipal de Medianeira, 4º 
andar, as 09 horas da manhã os conselheiros do conselho municipal de 
assistência social. A presidente Juliana iniciou a reunião dando as boas vindas 
a todos e passou a palavra para Samara representando a ICS, trazendo a 
seguinte pauta: número de atendimentos Cad Único em Junho/2022; número 
de benefícios Programa Auxilio Brasil referente Junho/2022; número de 
Benefícios para Manutenção; Lei nº14.342 de 18/05/2022, Portaria nº 775, de 
02/06/2022 e Palavra Livre, dos atendimentos para Cadastro Único no mês de 
Junho de 2022 foram 60 cadastros novos e 49 transferências e desses 29 
solicitaram para Auxilio Brasil, 13 para benefício de prestação continuada – 
BPC, 11 para cadastro do leite e 24 para baixa renda de água ou luz as 
atualizações foram 291, os benefícios do Programa Auxilio Brasil no mês de 
Junho houveram 35 novas liberações sendo que são 1.073 famílias que 
recebem o auxílio normal e 1.014 famílias recebem o benefício Extraordinário o 
que totaliza o valor de R$ 203.837,00 e R$ 231.093,00 respectivamente com o 
auxílio Gás foram 215 famílias beneficiadas totalizando R$ 11.395,00. As 
visitas do Programa Auxilio Brasil foram 57. Christiane perguntou sobre a 
descentralização para atualização de Cadastro Único, Samara informou que 
não surtiu efeito, não havendo comparecimento das famílias, para atualização 
de cadastro e ainda não foi realizado em outros bairros. Cristiane ainda 
pergunta sobre empréstimos consignados atrelados ao programa auxílio brasil, 
Samara informou que as famílias tem procurado o CRAS para saber sobre este 
benefício. Samara informou ainda a Lei nº14.342 de 18/05/2022 que Institui o 
benefício extraordinário em caráter permanente como parte do processo de 
ampliação da renda básica de cidadania destinado às famílias beneficiárias 
do Programa Auxílio Brasil equivalerá ao valor necessário para alcançar a 
quantia de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e a Portaria nº 775, de 02/06/2022 
que disciplina procedimentos relativos ao pagamento de benefícios e aos 
cartões do Programa Auxílio Brasil. Seguindo a reunião a senhora Christiane 
Mondardo trouxe as emendas recebidas durante o ano de 2021 e 2022, sendo: 
SEMEAR R$ 395.000,00, APAE R$ 75.000,00, AMESFI R$ 75.000,00 e R$ 
150.000,00, AMEDEF R$ 150.000,00, AMOA R$ 270.000,00, Casa Lar e Casa 
de Passagem R$ 50.000,00 cada, sendo que esses valores podem ser 
utilizados para investimentos para custeio foram os seguintes valores: Família 
Acolhedora R$ 200.000,00, SEMEAR R$ 50.000,00, AMESFI R$ 50.000,00, 
AMOA R$ 30.000,00, CRAS R$ 43.492,00, Lar dos Idosos R$ 123.428,00 Casa 
Lar e Casa de Passagem R$ 50.000,00 cada. Ainda tem emendas que ainda 
está pendente o recebimento para investimento da AMESFI R$ 130.000,00, 
AMEDEF R$ 80.000,00, CRAS R$ 357.680,00, Lar dos Idosos R$ 60.000,00 e 
SEMEAR R$ 150.000,00 para custeio está pendente da APAE o valor de R$ 
50.000,00. Fabio informou que faltou na relação apresentada uma emenda 
vinda do deputado Frangão em favor da SEMEAR, Christiane vai verificar com 
Angelo e avisa Fabio da entidade SEMEAR. Referente a republicação 
resolução 32/2022 Reforma/Construção CRAS, feita na data de 05 de julho, 
uma vez que foi encaminhado toda documentação para reforma para o 



ministério da cidadania, mas retornou como construção de Centro Dia e em 
contato com os engenheiros da prefeitura e com o ministério e com a 
aprovação dos conselheiros decidiu-se encaminhar novamente para o 
ministério da cidadania como construção de CRAS ao invés de reformar como 
era a proposta anterior. A conselheira Silvana Moraes perguntou sobre o CRAS 
do Jardim Irene, Christiane informou que deve iniciar a construção em 
setembro de 2022. Referente ao atestado de regularidade Christiane informou 
que o conselho recebeu o atestado na data de 27/06/22 e que isso comprova 
que o conselho, fundo e plano estão conforme pede a lei e que com isso está 
apto para o recebimento de recursos. Sobre a Substituição de Conselheiro foi 
apresentado a representante da APAE, assistente social da entidade Elena 
Rodrigues Lentz, que ficou como suplente no CMAS, sendo titular a 
representante da AMESFI; seguindo falou sobre Ofício Circular 021/2022 
CEAS/PR que fala da instância de controle social do programa Auxílio Brasil, 
neste sentido o ofício traz todas as normativas, decretos que permeiam as 
orientações sobre o programa, bem como todas as alterações a respeito do 
programa, sendo este conselho responsável por este controle e 
monitoramento, o documento foi enviado no grupo de watssap do CMAS para 
acesso a todos os conselheiros, a fim de conhecimento do que é preciso ser 
executado. Na palavra livre, Christiane trouxe discussão que foi feita em 
reuniões do CMDI, sobre cofinanciamento para o Lar dos Idosos, havendo 
cobrança por parte do conselho do Idoso a necessidade de contra partida de 
recursos por parte da secretaria de saúde de Medianeira, ainda benefícios 
eventuais, pois todo o financiamento é por parte da Assistencia Social. O 
senhor Flavio informa que os idosos apresentam patologias referente a saúde 
mental, havendo sim, a necessidade de contra partida de recursos/cedência de 
profissionais/benefícios eventuais, por parte da Secretaria Municipal de Saúde 
de Medianeira. Sem mais nada a constar encerrou-se a reunião e eu Silvana 
Mittmann Damaceno encerro a presente ata que será assinada por mim e pelos 
demais presentes conforme lista de presença em anexo. 







PROGRAMAÇÃO ANO GND VALOR Beneficiária Data Recebimento

411580420180001 2018 4 300.000,00R$      LAR DOS IDOSOS 21/12/2018

411580420200001 2020 395.000,00R$      SEMEAR 26/07/2021

411580420210001 2021 4 75.000,00R$        APAE 23/05/2022

411580420210002 2021 3 200.000,00R$      FMAS 17/02/2022

411580420210003 2021 4 80.000,00R$        AMEDEF

4 130.000,00R$      AMOA

411580420220001 2022 3 50.000,00R$        APAE

411580420220002 2022 4 75.000,00R$        AMESFI 24/06/2022

411580420220003 2022 3 50.000,00R$        SEMEAR 30/06/2022

411580420220004 2022 4 357.680,00R$      FMAS

2022 4 60.000,00R$        LAR DOS IDOSOS

2022 4 150.000,00R$      SEMEAR

411580420220005 2022 4 150.000,00R$      AMEDEF 23/06/2022

2022 4 270.000,00R$      AMOA 23/06/2022

411580420220006 2022 3 50.000,00R$        AMESFI 24/06/2022

2022 3 30.000,00R$        AMOA 24/06/2022

2022 3 43.492,00R$        FMAS 24/06/2022

2022 3 123.428,00R$      LAR DOS IDOSOS 24/06/2022

411580420220007 2022 4 150.000,00R$      AMESFI 30/06/2022

411580420220008 2022 4 100.000,00R$      BOM SAMARITANO 23/06/2022

411580420220009 2022 3 100.000,00R$      BOM SAMARITANO 30/06/2022

411580420220010 2022 3 150.000,00R$      SEMEAR 30/06/2022


